
DEF'H·{fr: ·=:;::-::;>:.,' .. ;.\~:; ::~:iE TRANSiç,AO 

DE GQ\·"<-:R)'·iC, FORMAçAO DE 

EQUIPE E:;E TRANSiçAO, DEFINE 

SEU FUNCIONAJ~ENTO E DÀ 
OUTRAS PROVIDENCIAS. 

,rì PREFFrro llV~UNICIPAl DE C'?JJZ, no uso de suas 

atribuiçòes legais, 
Faz saber que a CAMAR.r:.': t~U~~ICIPAL DE CRUZ 

ar::rovou e eu san ci ono a seguinte lei: 

,: i"L :::. 0 . F:cnrn definidas por e:=:ti:"ì Lei reqras de transiçao de 
'c1·~·ve:. 10 a ser·em obsenradas pelo Crwfe cl o Poder Executivo no 
r·· ';ni.-:i~-:-do dc~ Cn.1z, bern como pelos respc~ns.:lveis legais por 6rgaos da 

a·~imi:·:istraçào \iìdireta, se houver. 

,~rt. 2.0. Transiçao c.ie governo é o processo que objetiva 

propiciar· condiçoes para que o candidalo eleito para o cargo de 
Pr·efcit::J receba· do Ciìefe cio Pod1::r Executivo em exercicio as 

infomlaçoes 
inteirando-se 

necessarias à implement.Jç}io da 
do funcionamento dos 6r·r;Jào:> e 

nova gestao, 

cntldades que 

c .moi'ìt:fìì él t-\chilinistraçao Muhicip;.;!, pernilt:inclo <'.lO e!eito a 

preparaçào dos 21tos a serem editados ap6s a pos~ .. e. 

Par3gr<tJ·;:o U~1ico -- O processc ck' tTz::·\si~;ao governamental 

c· vr· se tklSCal r~o~::: seguintes principic,::_.;: 
I - a colaboraçao entre o govetTì() atual e o gover·no eleito; 

Il -- a transoaréncia n a gesta o p1:Jbiic.:1; 
1Tì- 'ì nlclnwi;:;ryln:!·ì, .. , r'

1
';: c.·:•cc""l'•o tlf",if·'rn·-•rJ·•P!1l·,;·:J· 

~---~ .__, t--·' , ''-·.JI...ll, .__ ... , 1.. .1 \.. ... , .~ ..J. ::J'- • , · '"-~ ! _ _. Il_. 1 

J\/- a continuidade dos serviços pr"t-::~:.taclos ò sc~c!ecJade; 
V- a suprernaci3 cio interesse pt1!Jiicn; e (~ 
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GOVERNO MUN!CIPAL 

VI - a boa fé e a executoriedade dos atos administrativos . 

. A.rt. 3o. O processo de transiçao ter(i ir:fcio a partir do dia 03 de 

dc~erntxo, com a nomeaçào da Equipe cie Transiçao, e se encerrara 

com a posse do Prefeito elcito. 

o dese1wolvimento do processo 
n·,,:::ncionado no caput se,-/ì fonnada :_:;-r1a equipe cJe Transiçao, 

{o morla por ah.? ò (seis) r·nernbros indicados peio Prefeito eleito, e 

igual ::CJmero nomeaclos por portaria pelo Cì1cfe do Poder· Executivo 

em exercfcio. 

Art. 4°. A indicaçao dos meml)ros da Equipe de transiçao 
indicados pelo Prefeito eleito, sera feita por oficio dirigido ao prefeito 

enl exercicio, no prazo maximo de cinco cjias ap6s a publicaçao desta 

lei. 

~~ 1 o. l-\ dcfiniçao do numero de rru=:mbms a serem indicados 

tJC.Ja cCJmpor a Equipe de Transiçao, seì:ì qualquer· ònus para o 

rnllflidrio, fica a uitério do prefeito e!eito, clesde que nao ultrapasse 
o ·:LnnenJ maximu pn;::visto no paragr·afo unico, do art. 30 desta Lei. 

§ 2°. O Coordenador da Equipe de Transiçao sera indicado pelo 

P~-·.:fei~c 2ieito, cabenclo ao Chefe do Executivo em exerdcio indicar 

cl,)l·dcnador \Je tì élnsiçao responsavel pé:n-;:1 r·~"cetJer e encaminhar os 
p.:::.clidlJS formuiJckJS pela Equipe de tran~;ic)~o. 

Jl;rt. 5°. Os rnembros indicacios pelo( a) Prefeito( a) eleito( a) 

te!·ao acesso, eni especiai, às seguintes infomìaçoes: 

I - Re!at6;·io cle Execuçao Orça:Ticnt·aria Jtualizado; 

II - Rc!at.òrio n:~sumido de r·eceitas c clespesas auferidas no 

,·3>:erCCIO; 

III --- Relator·io d(:scrr:!v~::>rìc!o ·Jb;-iq,':l;òes financeiras devidas 

p·.=lo Hunic!pio no pedodo de 12 (doze) meses, individualizado 

por credor, com datas dos respectivos vcncirnento~ 
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IV - Relat6r·io descrevendo otxigél•;\-5es financeiras devida§DiçAo 2008 

pelo i'-'1unidpio cujos parcelamentos sejam superiores a 12 
(doze) meses, inclividualizacio por· uec.ior, com datas dos 

respectivos vencirnentos; 

V - Relaçao dos precat6rios vince11dos a partir do exercfcio 

seguinte e relaç-ao dos precat6rios inscritos em exercfcios 

anterior·es f.' nao pagos, individualizacJos em razao de sua 

natureza; 
VI -- Reiaçào cje convènios c eietxadc1s com 6r-gaos do 

~:~ :\'erno Fe(iet-a' e c;overno Estc1duai, clesuevendo, um a um, 

seu estaç~io atua!, cabendo à Administraçao disponibilizar à 
Equipe de transiçao, relat6rios e pr-cstaçoes dc contas parciais, 

quando rcqueridas; 
VTI - Relòçao de contratos celerxacios com concessionarios e 

fJt~mlissionarlos de serviços pt.'rblicos. descr-~~ver1do a execuçao 

de cada um; 
VIII - Relaçao de todos os contratos de obras e serviços em 

execuçao ou apenas formalizados, clescrevendo um a um, valor 

total, valor pago e a pagar, bern como, os respectivos prazos de 

vigencia; 
IX -- Relaçao contendo quantid2H..ie de servidor-es, divididos 

por Seuetarlas: descrevendo nornes, fo;·ma de provimento e 

nornenciatura dos cargos, empregos ou funçé'.5es; 

X - Rclnçao contendo quantic1acle clc servidores inativos, 

descrevf.::ndo nomes e data das aposentadorias; 

XI - Demonstrativos contabeis e financeiros, saldo em 

conta, aplicaçoes do Fundo de rre\tldencia dos Servidores 
Publicos cio ì-·ìunidpio cic Genera! Sarnpaio -· GSPREV; 

XII -- Relaçao contendo tocin:-; os L-.,ens m6veis, com 
descriçà_o do bem, nurnero do reçjist;-o patrirnonial, quantidade, 

kJcc;lizaçao t~ valores unitarios c tol:ais, inclusive veiculos 

automotores pertencentes ao f'>1unicipio, rnesmo aqueles que 

nao estejarn sendo utilizados; 
XIII - Reléìçào contendo toclos o'; i)ens im6veis. 
Xl\/ - Re!aç~jo cl e rnatc~riais exi~,l·c.::r ~~·c:s cm <Jimoxarifado. 

Y.\J-- 1)•-pr-_-_,r-··- p·~~--, (·,ntr-en;:, -\ · or··l,·lne ....lE' t·rarls·rça-O as ,, r r ~,.~u.Cit .c. c. .- r :;:@/' . 1 ' .. ···l'l-'. U- -

c r:>n l '., !'' f {._}(' :·oj :.l r. "?':<:l c e· ., r·' "o- r··r' a cr)' t':l . -)'--:l ~j • l~'-..::> . ç c :t~~ .. _, rl l l c .r'- - . 
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;;-!GOVERNO MUNICIPAL 
-:~i,,) .. .· ----, ' 
" l // / 

~~Vm bom lv~~ Jt:ç~ ';;~;~! 
v 

-Inventai-io dos bens patrimoniais; EDICÀ02008 

- Relaçao dos créditos nao tr·ibutar·ios; 

- Relaçao de funcJos especiJis; 
- 'oemonstrativo analitico da divida ativa; 
- Relaçao de dfviclas; 
- D~monstrativo da aplicac_;:ao de recursos oriundos da 

venda dP ativos; 
- Quadr-o de cargos em cornis~;[::io ç funçoes gratificadas; 

- Quadr-o de cargos de provimc:nto efetivo; 
- Listagem de contratados por prazo determinado; 
- Relaçao de servidores cedidos; 
- Demonstrativo da situaçao das folhas de pagamento; 

- Demonstrativo do recolhirnent:o de encargos sociais e 

demais obrigaçoes patronais; 

- Demonstr-ativo da compensaç§o previdenciaria do RPPS 
- Regime Proprio com o RGPS e fundos pr6prios de outros 
Entes; 

- Demonstrativo do percentual da receita corrente liquida 
absorvi~o pela folha de pagamento cle pessoal. 

XVI - Preparar· para entn:::qa à equipe de transiçao 

~::~xemplares atualizados das seguinres !2is e planos: 
- Lei Orgànica f\1unicipal; 

- Regirnento Interno da C§rnara f"1unicipal; 
- Lei da Estr-utura Administrativa; 

- Estatuto dos Servidores Publico~~; Municipais; 
- Legislaçao do Regime Pr6r:r-lo c1e Previdencia; 

- Lei de Plano de Cargos e Carreira dos Servidores; 
- C6digo de Posturas Municipais; 

- C6digo Tributar·io Municipai; 
- L_c;ls dc Incentivos Fiscais eni vigor; 

- Pia no de Habitaçao; 

- Plano de Saneòmento Basicc•; 

- Plano de Reslduos Solidos; 
- Plano Plul-ianual; 

.-·--' \..•t.J-- .. 1 ...... 1L.'-~:, . ~ ......... ,l_c .. ~ )\,. ~-' 1--·-'· .. !. (.J ~_J a . 1 
- l ,O.>Ì r{:::~c:; lfìir-e)t-,-i-·oc Orçarl'''c':·,--;,-i:--1' ,-,;.\!"·' ~ '"'llO?;'I·n o· 

- Lei rJr:;amentaria Anuai pa~.::: ,-, :::no vindour~ 
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J ~l~~~:"·'<~-, 
XVII - Organizar ainda para e:-il:rega ao nova gestor e sa~çA02008 

equipe, informaçòes relativas a: 

- P.,çòes cfveis, tr·abaihistas ~: outras, constando: Numero 
ric1 pr·ocesso, partcs e jufzo; 

- Pn::caté~t·ios: NL.Jmem dos processos, partes e respectivo 
valor; 

Contratos dfè obr·as c :_:,f_Tviços firmados e em 
a ndarnento; 

- ·convènios, acordos, cons6rcios firmados ou dos quais o 
f,~iunidpio par·ticipe; 

- Pr-Qjetos de leis em curso na C~nnara Municipal; 
-- Dcsapmpriaç5es em ancJamento: amigaveis e judiciais; 
- P..s prestaçòes cle contas a serc~!TI reaiizcwas até o fina! 

do cxet-cfcio e as que devam s0:r· encamiilhadas no primeiro 

trimestre do exercfcio vindouro; 

XVIII - [Jreparar para entrega ainda: 

Relaçao dos Conselhos e Comissòes Municipais 
existentes e sua composiçao, com suas respectivas leis e 
~Jortarias; 

- Relaçao de Conse!heiros Tutelares com sua respectiva 
1 ·:::!, portarias e uitimo processo elcitorai; 

- Lei de criaçào da COìvJDEC -- Coor·denadoria Municipal 

de Defesa Civil, rortaria com sua atual composiçao; 

- _ Decretos de Situaçao de Emergencia ou Calamidade 
f)ublica erT1 vigor; 

Caclastro de Agr·icult<xes Familiar·es no Programa 
-=-~arantia Sa~r-a para n exercicio IJinciour-o para estimativa do 
pagamento cjo Seguro Safra no pr·inh::ir-c_; ~;ernestre do exerdcio 
vindouro; 

- Outras leis municipais que criaram obrigaçoes, cujo 

cumprimcntc precisa ser efetuado rnensalmente ou no primeiro 
tr-imestre do exercfcio vindouro; 

- Relaçao de concursos pCll:;licos realizados ainda vigentes 
e relacionados po1· cargo; 

- Relaçào de concursados pur- OI'J::'ITl de cl~·ffic ao em 
.::;Jcjc; ;-::ar~F) ':3 que ainck nao tenharr: sido admitid '_ · 
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GCVERNO MUNiC~PAl 
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/ GC\/ERNO ~UN~C!PA_I-; 
l ; --- -

~UM boM /v~"' J(_-~ v;:.;Y! 
~;~~~:~~ ;· 

:·l .. :tas, sob 2 dir-eçao clo Coor-clenador designadc pelo prefeito atuaiP~çA02008 

. r·en;-~::sentcl n te-:::; do p1·efeito e!eito. 

t-d-"1:, go. O Chefe do Executivo er11 exerciCIO devera garantir· à 
,-, .-, U l.''., cl n tr-='• ··1 '-";c·~ r-- ._., i l""~ fr·-1 .. ·>-'c; '-LrLJt-u r·~ "1 c-r-,>rc: :-'> r·1·:::. ""'') CJ o c::; e n '101 v·l m e Il t O · l.j r-•L ~L.- Ul.-ìt~'-·J•.) (.1 •. 11 (. .. ··-··· • Cl f,,,~',\ .. ~ .... ·l . .l, CJ U\. \.-:..._., 

cns t:·abalhos, i1:cluincio esraço ffslc.\) :;;ck~quJdo à alocaçao dos 
mesmos. 

Art. 10. A equipe de transiçao de ç]overno funcionara às terças, 
quartas e quintas das 14:00 às 17:00 horas no Paço ~IJunicipal. 

;'3,,rt. 11. Fica garantido, a partir de l 0 de janeiro de 2013, o 

acesso aos ex-gestores municipais, ou pessoa por ele designada, a 
infort11açao, bem como qualquer tipo cìc documento contabil, extrato 
~-,,::ncz11·io, processo licitat6rio, convenios, relat6rios, inclusive o RREO, 

_;r pastas de oflcios expedidos .:: 1·ccebidos, e qualquer outro 

,u.;1;ento necessério ao contraditorio e ?.mpla rlefesa junto aos 
··;··-;~]~_j~~ais con1petf~r1tes . 

. &..rt. 12. Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicaçao, 
,-evogadas as dlsposiçoes contral-ias. 

MUNICIP.~L DE CRUZ, aos 30 de 
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